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I,EI N'965/2021 DE 14 DE DEZEMBRO DE 202I.

"Dispõe sobre o Plano Pluritmual para o periodo dc

2O?? a ?O73

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOZARIÁNDH, ESTADO DE GOIAS, NO USO ClC

suas atribuições Constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e elc Sant iona it

seguinte lei:

Art. lo Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022/'20:i'

em obediência ao disposto no art. 165, § lo, da Constituição Federal e da Lei Orgânica Nlunicipal.

com basc no plano de Governo, indicadores econômicos e sociais, estabelcce as dirtltrizcs,

objetivos, programas e as ações, destes decorrentes, para o refeúdo quadriênio, r'onforntt'

detalhamento dos Anexos integrantes desta Lei.

Art. 20 As prioridades flradas para o primeiro exercÍcio orçamentário c

financeiro do perÍodo abrangido por este Plano serào detalhadas em instrumento próprio qttc

inte$ará a Lei de Orçamento Anual (LOA) para o referido exercício, em perfeita sintonia ( om ils

diretrizes para a elaboração do mesmo a ser ulteriormente proposta ao Poder Legisl.lti\ o

Municipal, na forma da Lei.

Art. 30 Os programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, como

instmmento de organização das ações de Govemo, ficam restritos àqueles integrantes dtl Plano

Plurianual, institúdos por esta Lei.

Art.40.{s codificaçoes dc programa e ações deste plano devcrão ser obst'n'aclas

nas lcis de dtrtrizes orÇamentárias, nas leis orçamentárias e nos proietos que os modifiquem.

CERNDÃO

CERTlfl«) que o pre§ente expedieÍte foi
publicádo no quadro oficiâl de avisos desta

Prefeitura Municipal, nâ formâ da tei.

,.tW 0

Sêcretário de Administrâção

-., I'

Art. So Os valorcs consignados no Plano Plurianua-l são referenciais e nàtl st'

mites à programaÇào das despesas e\pressas nas leis orçamentárias c nos scLls

crédit

sti tm
s adi NAIS

]i
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Afi. 60 O Poder L\ecutivo poderá aumentar ou diminuir as metas trsr( as

estabelecidas a fim de compatibüzar a despesa orçada com a receita estimada em cada crcrcicio tlt'

forma a assegurar o permanente equiLlbrio das contas públicas

§ lo O projeto conterá, no mínimo, na hipótese de:

I - Inclusão de programa:

a) Diagnóstico sobre a atual situação do problema a ser enfTentado ou sobrt a

demanda da sociedade que imponha o atendimento com o program.l

proposto;

b) Identificação de seu alinhamento com os macroobjctil'os c clt' sua

contribúçào para a consocução dos dasafios definidos no Plano Plurianual;

c) Indicaçào dos recursos que financiarão o programa proposto

II - AlteraÇâo ou exlusào de programa, exposição das razÕes quc motivaraln il

proposta.

§ 2o Considera-se alteração de programa:

I - Adequação de denominação, adequação do objetivo, modificação do públictr

alvo e modificação dos indicadores e índices;

II - A inclusão ou erclusào de açõcs orçamentárias;

III - A alteração dc tÍtulo de ação orçamentária do produto, da unidadt clc

medida do tipo, das metas e custos;

AÍt.80 -4. inclusào de açÕes nos programas do Plano Plurianual podcrit rttorrcr

tamb por intermédio das ieis orçamentárias c de abertura dc seus créditos especiais, nos

se sos:
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Art. 70 A exclusào ou alteraçào dos programas constantes desta Lei ou a inclusitrl

de novos programas serão plopostos pelo Poder EYecutivo, por meio de projeto de lei dc rcrisitrt

global ou mediante leis específicas, observado o disposto nos artigos 60 e 7o desta Lei.
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I_Desmembramentoouaglutinaçãodeumaoumaisaçõesdefinalidades
semelhantes, classificadas como atiúdade ou operação especial e integÍante do mesmo proÍlram.l:

II - Novas atiüdades e operaçôes especiais, desde que as despesas delas

decorrentes, para o exercício e para os dois anos subsequentes, tenham sido pre\iamcnl('

definidas em leis específicas, em consonância com o disposto no art. 16 da Lei Complcmontar n('

101, de 0.1 de maio de 2000.

parágrafo único - Na hipótese de ocorrência do disposto no inciso I deste artigo,

as ações resultantes receberào novo código, exceto quando se tratar de ação com ctidigrr

paüonizado.

Art. 9(, As alteraçôes de títu]o, produto e unidade de medida de aqiio

orçamentáda, que não impliquem modificação de sua finalidade e objeto, mantido o respecti\ o

cóÍligo, poderão ocorrer poÍ intermêdio da lei orçamentária e seus adicionais.

Art. lO. A data de início da execução dos projetos novos poderá se ajustada por

ato específico do órgão central responsável pelo Planeiamento e Orçamento, em Íulçào da

disponibüdade de recursos, observando-se o disposto no al't. -15 da Lei Complementar no 10I, -l

de maio de 2000.

Art. 11. Ocorrendo alteraçào globat, o Poder Executivo publicará, no prazo d('ata

60 (sessenta) dias, o Plano atuiüzado, incorporando os ajustes das metas fÍsicas aos valorcs das

açôes estabelecidas e os programas e açôes não-orçamentárias.

Art. 12. O Plano Plurianual e seus programas poderão ser anualmente alaliacltts

Parágrafo único - Para atendimento ao disposto neste artigo, o Poder E\ecuti\ o

institu á sistema de avaliação do Plano Plurianual, sob a coordenação do órgào responsávcl pckr

Planejamento e Orçamento.

Art. 13. O Poder LYecutivo poderá firmar compÍomissos, com a Uniáo

Estado, com ústas à execução do Plano Plurianual e de seus programas.

'ou]

Afi. 14. As mrtas e prioddades da administraçào pública municipal, pa

esercÍcio de 2022, sào as constantcs das melas c prioridades definidas nesta Lel para () c\erct( r

de 2022 a 7O23.
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Art. 15. PaÍa os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - hograma: o instrumento de organização da atuaçâo govcrnamcntal, clttc

articula um conjmto de ações as quais concorrem para um objetivo comum prcestabelt'cickr,

úsando a solução de um problema ou ao atendimento de uma necessidade ou demanda da

sociedade;

lI - Programa finalístico: aquele que resulta em bens e serviços dc intcress|

direto e imediato da sociedade;

Itr - Programa de gestão de políticas públicas: aquele que abrange as aÇrir:s tlt
gestão de governo;

IV - Programa de apoio administÍativo: aquele que corresponde ao coqiunto dc

despesas de natureza administrativa e outras, não passÍveis de apropriação nos progranlirs

finalÍsticos, mas asseguram aos órgàos governamentais os meios necessários á suir

implementação;

V - Ação, o instrumento de programa para alcançar o objetivo dc um progrâmir

envolvendo um conjunto de operaçôes, das quais resulta um produto, sendo classificada dc:

a) hojeto, quando o produto concorre para erpansão ou aperfeiçoamcnto da

ação governamental;

b) Atiüdade, quando resulta em produto necessário à manutençào da aciro

governamental;

VI - Outras ações: aquclas que contribuem para a concepção dos objetiros de um

programa, porém não demandam recursos dos orçamentos do municipio:

VI - Produto: o bem ou serviço que resulta de uma açào, destinado a um públitrr-

\o;

dim (' L
VIII - Meta: a quantidade do produto que se deseja obter, expressa na unidade rlc

apropriada.{..

Art. 16. A programação constante do PPA devcrá ser financiada pekrs rtr:ursos

do municipio, acrescidos de outros oriundos de parcerias com a Uniào, Estado, organizaqoes niirr

governamentais e, ainda, pcla participação do setor privado.
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AÍt. 18. . Esta Lei entra em \igor na data de sua publicação, Com efcit()\ .l p.ll tir

de i" de.ianeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO N{LTNICIPAL DE N{O tA, I I DEPEZE\,3P6 Pg 2rt2 l.

leiY-,,alteí'Érêteito
Mgzarl

AD[i:

VALTER

PREFEITO CIPAL
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Art.IT.oPoderE\ecutlvopoderánodecorrerdaügênciadoPPÀ,rtlalilal
alterações üsando a adequações necessárias ao atendimento das NBCASP - Normas Brasilt'iras clt'

Contabüdade Aplicada ao Setor Público e PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor hilllico.

conforme atos normativos da STN - Secretária do Tesouro Nacional e TCM - Tribunal dc Cont s

dos l\{unicípios do Estado de Goiás.


